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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE PROTOCOLO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 0201002/2023. OBJETO: Contratação de

uma empresa especializada em serviços de locação de sistema

de emissão e publicação do diário ofícíal municipal do

Município de Pedreiras - MA, Com este fim e para constar,

eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras - MA, 02 de janeiro de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de protocolo

Avenida Rio Branco, ii° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA.
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento de contratação, tendo por objeto o Contrata
ção dc uma empresa especializada em serviços de locação de sistema de emissão e publicação

do diário oflcial municipal do Município de Pedreiras - MA., de acordo com as informações
abaixo:

Justificamos a presente contratação de empresa especializada para prestação dos referidos
serviços diante da necessidade obrigatoriedade de publicação de publicidade legal, como atos ofici
ais, administrativos, avisos de licitação, extratos de contratos, extratos de termos aditivos, dentre
outras matérias de interesse da administração, para sua eficácia, principalmente no que tange ao dis
positivo no art. 37. Capul da Constituição Federal ("Ari. 37. A administração pública direta e indire
ta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá
aos princípios dc legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c eficiência e, também, ao
seguinte;

Pedreiras (MA), 02 de janeiro de 2023.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco. 111 - centro - Pedreiras/MA
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação dc uma empresa especializada cm serviços de locação de sistema de
emissão c publicação do diário ofícial municipal do Município dc Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

Prestação de Serviços de locação
de Sistema de emissão e publica-

I ção do diário oficial municipal.

Pedreiras (MA), 02 de janeiro de 2023.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, 111 - centro -Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: Ü6.184.253/0Ü01-49

Site: hltDs://wu\v.oe<lrciras.ma.i'ov.br/

A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebennos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa do
Gabinete da prefeita, para realização de pesquisas de preços visando a Contratação de uma
empresa especializada em scr>-Íços de locação de sistema de emissão c publicação do diá
rio oficial municipal do Município dc Pedreiras - MA., foram realizadas as devidas pes
quisas de preços de mercado através de prestadores de scitíços do ramo pertinente ao objeto,
foi considerado como valor estimado aquela com o menor valor conseguido com a pesquisa
realizada, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apu
ração.

Pedreiras (MA), em 04 dc janeiro de 2023.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, .Mutirão - Fedreiras/MA

E-maíI: compras@pcdrciras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE COMPR.VS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://\vww.nedreiras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada cm serviços de locação de sistema
de emissão c publicação do diário ofíclal municipal do Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de
Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Zeca Branco,
n" 134, Bairro, Bairro; Mutirão, CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 17;00h (dezessete horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2023.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

ÇLDEJE£JSaUlSA DEPREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 03
de janeiro de 2023 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: conipras@pcdrciras.ma.gov.br
Página I de 2
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CNPJ: 06.184.253/0001-49
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

OBJETO: Contratação dc uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário ofícial municipal do Município dc Pedreiras - MA.

DESCRIÇÃO DE
PRODUTOS/SERVIÇOS

Prestação de Serviços de
locação de Sistema dc emissão e
publicação do diário ofícial
municipal |

UND. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ).

de 2023.

A.ssinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cümpras@pedreíras.ma.gov.br

Página 2 de 2
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PROPOSTA D6 PREÇO

A(o) Setor dccomprasda
Prefeitura Municipald( Pedreira»-MA

Conforme solteludo estamos enviando coleta de prefos para os serviços abaixo:

OBJETO: Contrataçiodeuma empresa especlalizadaem serviços de locação deslitemadeemUsãoe publicação do diário
oficial municipal do Município de Pedreiras -MA.

ITEM OESCRIÇAO
VALOR

MENSAL TOTAL

01
Prestação de Serviços de locação de Sistema dc emissão c publicação rio
diário oliclai municipal.

Mis 12

1

RS 1.200,00

(Hum mile duzentos

reais)

RS 14.400,00

[Quatorze mile

quatrocentos

reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
R$ 14.400,00 (Quatorze mile

quatrocentos reais]

O valor Global da proposta é de: R$ 14.400,00 (Quatorse mile quatrocentos reais).
CondiçSes Gerais daProposta:

Prato dc execução: 12 meses.

Validade da Proposta válida por 90 {noventa) dias contados de sua emissão.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre acxecuçSo do objeto,
referente a frete, tributos, deslocamento dc pessoal edcmaisônus pertinentes à prestação doobjeto cotado.

Proponente: A. AMARO P. QA SILVA-EPP

CNPJ: 14.7E9.24S/0001-921 Insc. Municipal: 266396-1
Endereço: Rua Inglaterra. 243 - itaperi - Fortaleca/CE | Telefone; S5 3925 2736
E-malls: comercIalíSiassesi.com; atendimentoiSiassesi.com;

Oados bancários: Banco: 001. AgSncla: 414S-9 Conta Corrente: 37000-2

Fortaleta/CE, 03 dc janeiro de2023.

AbWmo Afafo tfa Sífva

ArmanüfAmBraVragoso ãa Siívã
CEO Assesi

120 atendtmemo@assesi.com Ç R. Ingíoterro. 2A3 - itaperi
Fortolezo/CE - Brasil - 60714-150
CNPJ: 14.769245/0001-92

^ (85130252726
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COLETA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MA

A Interpública Assessoria e Consultoria Municipal há mais de IS anos especializada na
informatização de Prefeituras, Câmaras Municipais, Fundos e Institutos Municipais, lhe envia
cotação de preços para prestação dos serviços referente ao objeto discriminado abaixo:

OBJETO: Conlralação de uma empresa especializada em serviços de locação de
sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal do Município de Pedreiras
- MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VALOR

MENSAL

01
Prestação de Serviços de locação de Sistema de
emissão e publicação do diário oficial municipal. MÊS 12

RS

1,380,00

Vaior Global da Proposta: RS 16.560,00 (Dezesseis mil, quinhentos e sessenta reais)
Validade da proposta; 60 (Sessenta) dias
PROPONENTE: Interpública Assessoria e Consultoria Municipal LTDA
Endereço; Rua Dr, José Viior, 108 - Fátima - Fortaleza-Ce
CNPJ: 03.675.Ó44/0ÜQ1 -78

Fortaleza- Ce, 03 de JANEIRO de 2023

Samoel Moret^ d
]  CPF: 377.91«
^ RG:2007^^

Diretort

Júnior

Rua Dr. José Victor, 108 A- Fátima - CEP 6Q04&Í30 Fortaleza/CE- (85) 3252.1454

inteipublica.nac@gmaiLcom-www.ssinformatica.net-CNPJ:03.675.644/0001-7a



LAYOUT
SISTEMAS

rfiDUCifíASifJí^ ~

Proo. CQPIOO^ /^Q2 3

PROPOSTA DE PREÇO

AO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo:

OBJETO: Contrat3(9o de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema de emissão e publicação do diário

oficial municipal do Município de Pedreiras — MA.

DESCRIÇÃO
Prestação de Serviços de

locação de Sistema de

emissão e publicação do

diário oficial municipal.

VALOR GLOBAL

UNIDADE QTD V.UNITARIO V.TOTAL

12 R$ 1.450,00 R$ 17.400,00

R$ 17.400,00

VALOR GLOBAL; R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais).
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

DADOS DO PROPONENTE:

Razão Social: LAYOUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE
DADOS LIDA. EPP

Endereço: Praça 23 de Junho nS 10 Sala 12 Centro - Eusébio -CEP: 61.760-000

CNPJ: 73.807.711/0001-46

Declaro que estão Inclusos no(s) preço(s) da presente cotação, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

Eusébio, 03 de Janeiro de 2023.

UJ OUTStW D: WfOaiL í Dí
C-CNPJ: 73 MT.Í nfWOI-fl

■^\o BEZERRA DE MENEES NETO '%uStt«0-C£ARk
CPF: 039.935.683''.54_

GESTOR COMERCIAL
Giiinle Coflwdd /

Layout Serviços de Informática Proc. De Dados LIDA. EPP -CNPJ: 73.807.711/0001-46
Praça 23 de Junho n° 10 - Sala 12 - Centro - Eusébio/CE CEP: 61.760-000

www.layoutsistemas.com.br

Contatos: (85) 3256.1414/3215.7600-CE - (91) 3229.2402 - PA
Emall: comercial@layouulstema$.com.br
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ESTADO DO MARy\NH.\0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/
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ATO DELIBERATIVO

Na qualidade de ordenador de despesa do Gabinete da Prefeita, e tendo cm vista o baixo
valor da despesa concernente ao Processo Administrativo 0201002/2023, objetivando a Contrata
ção de uma empresa especializada cm serviços de locação de sistema de emissão e publicação
do diário oficial municipal do Município de Pedreiras - MA, este egrégia Gabinete decide pela
contratação do item objeto do mesmo por meio de Dispensa de Licitação.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma taxativa, os ca
sos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos o inciso II que segue in verbis:

Ari. 24. É dispensável a licitação:

II- para outros sennços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nes
ta Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa
ser realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 24 da Lei
8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, m verbis:

Art. l" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caout

do art. 23 da Lei n" 8.666. de 21 de iunho de 1993. ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e sennços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento ese
tenta e seis mil reais):

Pelo exposto vemos que o valor da contratação pretendida, está dentro do limite previsto
no dispositivo legal supra, conforme pesquisas de preços constantes nos autos do processo, justifi
cando dessa forma a decisão dessa Secretaria Municipal pela contração por Dispensa de Licitação.

Pedreiras (MA), 05 de janeiro de 2023.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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GABINETE DA PREFEITA

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: bltps://>vw\v.pedreiras.ma.gov.br/
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intennédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Contratação de uma

empresa especializada cm serviços de iocação de sistema de emissão e publicação do diário
oficial municipal do Município de Pedreiras - MA, tendo como valor total R$ 14.400,00 (qua
torze mil c quatrocentos reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Pedreiras (MA), 05 de janeiro de 2023.

Maria Va^sa Iiiácio Pereira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Gabinete da Prefeita Municipal

NESTA

Conforme solieitaçào da Chefe de Gabinete, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a contratação de empresa prestação de serviços de locação de sistema de
emissão e publicação do diário oficial municipal do município, para atender as necessidades
das secretarias do município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023

Atenciosamente.

Francísca BeaRiz^anGtjfSH^VIí
Contadora

CRC: MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, o® 111 — Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO "li
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Coniplemcntar n" 101 de 04 de
Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''1.552/2022 de
03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2023 cm que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto prestação de serviços locação de sistema de emissão
e publicação do diário oficial municipal do município, para atender as necessidades das
secretarias do município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

Fonte de Recursos: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: R$ 14.400,00

Orçamento Municipal: RS 137,912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0104%

Orçamento do Gabinete do Prefeito: RS 1.207.704,00

Impacto Orçamentário: 1, 1923 %

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é 0,0104% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Gabinete da Prefeita

Corresponde a 1,1923%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. ,i

Francisca BeatrirFfanco SiíQ^iana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras - MA.
Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentaria (LDO) para exercício de 2023

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.

Maria VanuWlnaciorérciw Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://>vw>v.pedrcíras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leiie, Chefe de Gabinete do Município
de Pedreiras, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do
inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para
atender o presente objeto contratação de uma empresa especializada em serviços de
locação de sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município
de Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para
o exercício de 2023:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível cora o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual

de R$ 14.400,00 (quatorze mil c quatrocentos reais).

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.

Maria VanasaToacioPereíra Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ; 06.184.253/0001.49

Site: https://www.petlreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

I  PkDaE.r'AS'.'.!A
Proc. /202 ^

' - 'h. X

1. OBJETO

1.1. Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema de
emissão c publicação do diário oficiai municipal, para Município de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-sc como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato.

No caso cm questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art.

26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24,11 da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o

que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual

fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser

oferecida com qualidade e eficiência que exige a máquina administrativa

VALOR E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O valor total para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$

14.400,00 (quatorze mil c quatrocentos reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM
DESCRIÇÃO DE
PRODUTOS

Contratação de Serviços de

locação de Sistema de
emissão e publicação do
diário oficial municipal.

TOTAL

UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1.200,00 14.400,00

14.400,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação cora fundamento na
Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24. Inciso 11/93 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMEIVTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referenlcs a fornecimento deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria municipal de Finanças do
município de Pcdreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branca n." 111, Bairro-
centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas
atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e Certidão Municipal.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês

de emissão do documeitto fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

7. DA FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
incxecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização deste fornecimento e
pelo atestado de conformidade dos dos produtos entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena dc ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Fornecimento as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos dc inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.
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CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://mv>v.pedreiras.ma.gov.br/

7.6 PARÁGRAFO QUARTO; A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter nscalizaçâo própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento da Gabinete do Municipio de Pedreiras, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
jurídica

À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para a realização da Dispensa.

Pedreiras/MA, 06 de janeiro de 2023

Maria Vaií«laTnãK^i^i'eira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0Ü0I.49

Site: httnsr/Avww.pedrciras.ma.cov.br/

SpUCITAÇÂQ DE DpÇU^ffiNTQAJJE

À EMPRESA: A AMARO F DA SILVA - ME
CNPJ: 14.769.245/0001-92

ENDEREÇO: Rua Inglaterra n° 243, Q013 - Itaperi - CEP: 60.714-150
CIDADE: Fortaleza - CE

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2023

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie a documentação abaixo relacionada a esta Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, para prestação de serviços de locação de sistema de emissão e publicação do
diário oficial municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;
- CNPJ;

- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;
- FGTS;

- CNDT;

Atenciosamente,

Pedreiras/MA, 06 de janeiro de 2023.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Ep^tácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. JoSo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpy/www,azeveaoljasto8.not.br . i
E-mall: carlorio@a2evedobasto8.not.bf t \

—-x—I

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãiber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, ORdal do Primeiro Registro Ci\4l de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer Rrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Eslado da Paraíba, em \4r1ude de Lei, eta..

DECLARA para os devidos (ins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notartei e Registrai no Estado da Paraíba, io!
instituído pela da Lei N* 10.132, de DS de novembro de 2013, a apRcação obrigatória de um Selo DIgilaI de Rscalização Exlrajudictai em todos os atos de
Molas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ̂ C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
iervenfia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Eslado da Paraíba, endereço
hitpsy/corregedoria.ljpb.jus.br/selcKfigllatf

A autenticação digita) do documento faz prova de que, na data e hora em que ele foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA linha posse de um
documento com as mesmas caracteristícas que forem reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emlRda em 07/12/2020 14:11:02 (hora locat) através do sistema de aulenticação dlgílsi do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Ari. 1", 10° e seus §§ 1° a 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do Utular do
Cartório AzevSdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endere^ de e-mail
aulentica@azevedoba8los.not.br

Para Informações mais delalhadas deste elo, acesse o site hliD3://autdí(iHai.azevedQbasio5-not.l)r e informe o Código da Autenlicação Digitai.

Esta Deciaraçóo é vaiida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 7963071Z20S176849388-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n« 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fdg4f0S7f2d69fe6bc0Sbc91S5S70bl2779216382997blbd35930eb2e6S86e4f70ebe672e2b227c6a3e26fd524929Bad08f49a8c4lllxi25ddri3l8
1 d4c20b182ad7137ab3606fOe3fcSa4
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉOO BASTOS
FUNDADO EM1BSB

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av, EpKâcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados SBOSO-OO. JoSo Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

hl^://www.azevedobastos.nol.br
E-mall: cartorlo@aaevedobasto5.nol.br I ki.

, - r'!';. Ci3ÚICOj./Z02Íi
.3. ãT' -

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Otldal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Inlerdiçdes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer (trmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos üns de direito que. o documento em anexo identificado Individualmente em cada Cbdigo de Autenticação Digital' ou na
referida sequância. foi autenticado de acordo com as L^gislaçbes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para gararttlr transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234&-XÍX2) e dessa fomia, cada autenticação
processada peta nossa Serventia pode ser veriDcada e conRrmada Cantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço http$://corregedorl3.ljpb.)us.br/selo-dlgllaI/

A autenticação digital do documenta faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Carlârio Azevédo Bastos, de
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1°e2*da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certitlcado Digital do
lliular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo erulereço de e-mait
aulenlica@azevedobastos.nol.br

Para informaçOes mais detalhadas deste ato. acesse o site
Declaração.

A consulta desta Oedaração estará disponível em nosso site.

e Informe o Códiga de Consulta des/a

'Código de Autenticação Digital; 79630306207029396351-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n* 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

005b1d734ra94f057f2d69re6bc05b620c2d69l42b19d2a01ã6746cOad8cd4c424feafI7b9d7íd69f85865ea70fc7b80bOa24bdc8Qa6cd1521e97^:
e956ald4c20b182ad71373b3606f0e3fc834
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 18BB

PRÍMEIRO REGISTRO CWIL DE NASClMEIfTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados S803(M]0, João Pessoa PB
TbI.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.not.br
£-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

PLÍJl{Elr'A!:;i iJA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Olidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. el&..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada CPdIgo de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, (oi autenlicado de acordo com as LegislaçOes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Nolariai e Registrai no Estado da
Paraíba, tol Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.JUB.br/seio-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas carecterísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a esle Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:52:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /Vzevédo Bastos, de
acordo com o Ari. 1". 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
lilular do Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitedo diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autGntica@azevedoba3tos.nol.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
DeclaraçSo.

A consulta desta Dedaração estarã disponível em nosso site.

e informe o Código de Consulta desta

'Código de Autenticação DIglUI; 79630308204592803981-1
'Logislaçfles Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lai
Estadual n° 6.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94fD57f2d69le6bcOSb620e2d99142b19d2a0189746cOad8cd4aa3bS11f79a477c14ãl5554biee05Sa5e4d8371c6d2d71e506476l5bc1
2212Sba1d4c20b182ad7137ab3606fOe3fc8a4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoâoPe88oa'PB _
Tal,; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 I

httpJ/www.azevedobastos.noi.br ,, 'J'- s
E-matI: cartorlo@azevedobastos.not.bf i--S. Oí? —.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azei/âdo de Miranda Cavalcanti, Oficial dc Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Úbllos e Privativo de Casamentos. InterdiçCes e
Tutelas com atribuição de autenticar e recontiacer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc..,

DECLARA para os devidos fins de direito que, o dooimento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislaçóes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para gararttír transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi Instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser vetilicada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço Iittps://corregedorl3.tjob.jus.br/selo-dlgllal/

A autertticação digital do documento faz prova de que, na data e ftora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO hii emitida em 03/08/2020 16:80:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1", 10° e seus §§ fe 2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulenUca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site t)riDs://auidlgital.a2eveclobaslos.nol.br e Infonne o CòOtgo de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível etn nosso site.

■Código do Autenticação Digital: 79630308205724638731-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734rã94r057f2d6gfe6bc05b62ae2dS9142b19d2a0189746cQadacd445d7d63c8ce1SOfi]Cl6g0492eae0727b3S4730cd6a3c490e18ig7c299
e3f9fa7a1d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epltádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Jo8o Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (63) 3244-5484

hUp;//www.azovedobast08.not.br p - .
E-mali: cartorto@azevrecloba3los.not.br ( ' '--.^L.rlÃüTr

á- ' h. • ^

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oíidal do Primeiro Regisbo Cvvlj de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Caprtal do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidas llns de direito que. o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Cõdigo de AulenUcação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECIDO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído peta da Lei N" 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatõrta de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um cõdigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://coiTesedorlB.ljpb.jus.br/seto-dlgilal/

A autenticação digital do documenta faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA linha posse de
um documenlo com as mesmas caractertsUcas que foram reproduzidas na cõpia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exdusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECLARAçAo foi emilida em 03/08/2020 16:52:15 (hora tocai) através do sistema de autenticação digital do Cartõrlo Azevêdo Gastos, de
acordo com o Art. 1°. 10" e seus §§ 1"o 2"da MP 2200/2001, como também, o documenlo eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentlca@azevedobastos.nQt.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
DeciaraçSo.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

5.noi.br e Informe o Código de Consulta desta

'Código de Autenticação Digital: 79630308205805955104-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisâria n° 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015. Lei
Estadual n" 8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

aoO0Sb1(f734fd94f057Cd69fe6bc0Sb620e2d99142b19d2aOie9746c0adScd47e7da8224d9g2bf93381663db963f04343SS3gc1947b0fddec431725e
a68lH2a1d4e20b182ad7137ab3606r0e3fc8a4

0i

ICP
omcnu Brâsil

UnW*h<s«*t*

hltps://apl.aütdloliat.azevedobasios.nol.br/dectaracao/796303D8205SOS9S5104
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CCHW

j3írn»íM7.i

1 REOSmo M rUPRRW •

*dOM OOg^á^taj*WUia»ii|'^a m* va^^Mnn*)

ARMANDO AtAÁaO FRAGOSO OA SILVA

UUnCTMLOAQC

RRASII PIRA

Mj mttM iÉeT*riHi bUcéí

fSTAAoim

CARAOOfA)

ooulmmaopAROai

FH>«»'>«

«r^STtNHO FRAGOSO SANTAJliA

CCNTOME ««fWtf)

zoooosaffisiw

FUVK3MlMr<]nihr«n><l««nrap«{ÉI|II>aK«>.l!aaMâ««m|

linlf)

IALBA AMARO FRAGOSO

•jr cPP|unn4

|C6 01AA75 673UJT

nouc&iAooN« AOOfunouROriK»,«et

RUA:ESTRA0AD0.P1Cí

CO«»*.UCHTO

9LA
BÃnRO/CMSTirTO

JOOLSI CLUBE eosio'38

datíaiB. scb RS ponns da 1^. nflo estar Impedido de exercái' alividode empresária, que rtáo possui outro regisiro da ompre^i^ »
laquerá Junia Contendido Estado rioCaaiái
ATO |iiEacincAoei(>>To tEvmrojascmpAODoEWio
002 ALTERACAO 021 «LTÇRACAO 06 0*005 S.*CSTO MWig EwmaSAWALl

eVSMTO KHCmCAOOOEVSNttt

WMErW«£aAR>l

A AMAHO F DA SILVA - ME

loatwxKinn wib ik bk!

ALtMIOA AUGUSTO DOS ANJC^

tywpi rvOíto

LOJA 07;

WAKrtO

FORÍALEZA

VAioftoo cnTAL • A*

120X00.00

fBAsanrMrmro
PARANGABA ai}73)BQ6

rKMMepÇlSTROtCOCO^I.»

BtandmiTtDQassuiooni

yiimn 00 Cffrru. Iiwwfee»

CENTO E './IfiTTE MIL REAIS

OOOUfTO

DCSENVOLVlfcCMTOC LICCNCIAMCNTQ DC RraCRMtASUt COI.IPUTADOR CUSTOUCAVCiO;
SERSACOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;
PREntRACAO DOCUMENTOS E SERVIÇOS ̂PÉ(:VU.IZAOnS DE APOIO AOMINISTRATIVO;
TRATAMENTO DE DAOOSv PROVEDORES OE APUCACAO E SERVIDOS DÉ HCSPEDACEM NA imERNET.

S2H3S0

ÕSI190D
r2lB999

Biir iMTOiODBSATMOAOrS

I <^123011

nau OA FWBM mo oamc

<SF«nii;ouM«uMiieovra*ie

AH/r/u í:. ;)i) ÇitU4 ■ /AÍ

DEFERIDO.
PUBUOUE-SE E ARQU1VE-S&

èconomijsia

ERCIAL

AUTENTICAÇÃO

JUNTA COMERCIA.'. 00 ESTADO 00 CEARA -SEDE
CCBTIfCCOHCGíSIBOEW 02iOW2D18
soflin 20182582447
ITototolg; 16/253244-7, OE SlIOdíPIS

'SlW»a!23 1 0332897 i "S/íuA . >
LEMBA CARDOSO GE A S6RA1NE

SECREIAHJO^ERAL

CE1201600337822 CES1898099 ld/oy243UUUl92

o Aut9.TUcaçÍ9DlolUICádlfl<«7963030820396431218fl.1
5»^^ % 0"'*= 0310812020 14:12;22

fc Valor Tottl do Ato: RS 4.56 „
§ Solo Digital Tipo Normal Cl AKH«13B-eO60i

Cartório Azevádo Bastos
A».PfmtOBm. IWlMi»

«OB E.tB40. JB*0 FI.ÍM



03/D8'2020 https7/apl.aut{ligilal.azevedob3slos.nol.br/decla<'acao/7963030S2039S43l2lB6

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM18SB

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epiládo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jodo Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

titlp;//www.azevedobastos.nol.br
E-mall: cartorloigiazevedobastos.nol.br

/j- VA)H' vA

n. QX>/ CQÍ-/2Q? S
■

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanii. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbtioB e Privativo de Casamentos, InlerdiçOes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconttecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

OECLAI^ para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado Individualmente em cada Cbdigo de Autenticação OJgitai' ou na
referida seqüência, foi autonticado de acordo com as Legisíaçbes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi InstHuldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confinnada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https;f/corre9edoria.ljpb.jus.br/selo-dlglt3l/

A autenticação digllal do documento (az prova de que. na data e liora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas caraclerfsUcas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pele idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAo foi emitida em 03/08/2020 16:51:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. r, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mali
aulentlca@azevedobastos,not,br

Para Informações mais detalhadas desie ato. acesse o site hiios://
OeclafBção.

A consulta desla Declaração estará disponível em nosso site.

it.br e Informe o C6dlgo de Consulta desta

'Código de Autenticação DIbIIsI; 79630308203964312189-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 6.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OCKI0Sb1d734fd94(057(2d69fe6bc0Sb620e2d9d142bied2aO189746cOad6cd453SaS3ae5ee3721a18dc67dae7c2n>d164646a0edBd4S825c637e6c4f
251S966a1d4c20b162ad71378b3606fOe3fc8a4
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https://apLautdí9ilal.dzeyedoba8t08.nol.i3r/dedârdcao/79630306203964312189



Mlnletôrto da Incttttrfa, CnnArcío Ensrtor e Soraçat
Saovttufs gipodat da Mem e Psquera Bnpreao
-Deportamonto da Regfariro Empresarial e tntsgraçfio
Ooeielmhi de Esado da Fcutrída do Csatd

NIRE ((tas«da ou filial, (^mindo a Cdifigo UareuunEU N*da MafrlouladoAgenia
Mtfa for am atám UF) Jurídica AtadOer 00Comfrtía

23103328971 2135

ILMO(A}. SR.(A} PRESIDENTE DA Junta Comsrcfal do Estado dó Ceará

(da Empresa ou do Apant» AuxUor do Comiroto]

I

roduer a VS' o deferimonto do sagulnis ou:

i ..V. ..A

0.1dico.1/;:ü7 N» FCN/REMP

WDE CÓDIGO CÒDIOOOO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVEMTO

002 AtTERACAO

2247 I 1 ALTBUCAO DE CAPITAL SOCIAL

2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENrmO DO MESMO município

<^1201700486220

R^rasentante Legal ds Empresa / A^jonla AuxBlar do Comido:

Nome: I
Assinatura: ^
Telefone de OMitato: ,

OECISAO SINGULARH
Nomels) Eiiipr«sariai{als) li;uel(als) ou s«maIhBnla(s};

□ sim

!~1 DECISAO COl£<3(AOA

|~|SIM Processo em Oídam
Adadafla

□ nAo _^_f
Daa Rasponatvel

r~iNAo / I
Reaportoável

Reapomável

OECiSAO SINGULAR

em \4o4fleia. (Vele despacha em (olha onss)
deferido. Publiquo^e • an|uNe-ee.

Piooessa Ind^eddo. Publlque-ee.

2*ExlB»ncia

□

9*Esl()4naB I 4*adesndi S*edBiniSi

□  n

Ui)
".ft'

DECISÃO COLEGIADA

Processo am vlgárKta. (Vide despacho am folha sneia)
ProcesBo deferida Publlqt>o^eoan|idve-sa. i

_ Processo inelNerido, PtibOcfia-ea.

2>Erioin0a

□

S*eaieanoie

□ !
4* EUgOnda

□

9*Ex;eMi

□

/  /
Dala V^af

Presidente da

Vtogpl

Turma

Vogai

OSSERVAÇÓES i

Junia Comercial do Estado do Ceará
Cenifico registro sob o n» S022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME. Nlra 23103328971 e protocolo 172486475 •
06/09/2017. Autsnticaçáo: 68F76B4B1F57F2408E87BEOSS8AE776SBES665. Lenira Cardoso de Alottcar Seraino - Secretária-Goral. Para validar
este documento, acesse htip://www.jucec.ce.gov.br e Informe n» do protocolo 17/248.647-6 e o c6dlgo de segurança ONLk Este cópia foi
autenticada dlgllalmanle e assinada em 16/09/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sacreiária-Geral.
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~roc,o:íoipo^/?-o2_0_

jQk MlnlstáfledaJtidCstrta. Comércio Bite><oreSsivl;es
SecTBiariaEKpscldcUMlcve Pequena Empr«sa
Dapaítamiréo Os RegistiD Emorasanal a Intagrooto

' Ti.''"' -"ir'!:
NúWRO oe IDENimiCAÇAO DO FieOlsipaiE EHiWESA - NINE O* soe

' ' 2310332697-1

NOME DOeMPRBSAftia (eamtltle BmiMXaUB]

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i /1
í: T: -y y -r^.; .

IMRE QAFIUM. (pnMTKlw Mnminu Mo WlntAs a nii>l> |.

NAC^NAUOAOE

8RAS&EIRA

REISUE DE BENE»! cuiãol
COMUNHÃO PARCIAL

FILHODE {psO

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

NASCIM KM (itolB da imónanlo)

(SMQ/ISSS

'«Doevt.

CASADO

(inéd)

IALBA AMARO FRAQC^O

IDEUmCMeE EnéiMro)

2000029256196

CFF (namore)

CE lOM.475a73^
E&IMCIPM30 POR (fttfnads WTWidtM^ aniAflM i)06«fOde msTiDi}

90M^M» N/S (LOORAdOUftO nia. pr. •&.)

RUA ESTRADA DO RC1

V COUFICMENTO

Ify ELA
«airho

JÓQUEI CLUBE
CSP

60510133

.FORTALEZA

aclara, sob bs penas da te), nao estar Impedido de exercer atividade empresária, que nfio possui outro registra de empresário, e
nuer á Junta Comercial do Estado do Ceará:

ATO DESCRIÇAOODATO

002 ALTERACAO

EvwTo oeaaufAoooevENTO

2211 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO OO MESMO MUNICÍPIO

NOLS EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA - ME

LOORADOVRO |na. wr. ata.)

AVENIDAAUOUSTO DOS ANJOS

eãããÇCoooewEMTt)
ALTBLACAO DE CAPITAL SOCIAL

COMItSMEKTO

LOJA 07 i

WVMldiW

FORTALEZA

VMOA09CAPtTAL-né~
160.000.00

LOJA 16
TBADlHOrDieTRtTO

PARANQABA

CE BRASIL

CEP

60720609

atenaimeniqQaasetf.com

Valor OO CAPITAL(ForaUnsD)

CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS

COdIOODeAnvIOAOC oi
ECOtCoaCA

(CNASFbirea X

ÜE

6202300
MMvmtaa

8311900

6219999
8211300

80B1Ç40 00 08.1610

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, SERVIÇOS
COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, TRATAMENTO OE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

IDATADEINlO
1311212011

iDASATMOADES NUMSTOOEMKISÇLONOOerj
14.769.24afD001-92

jTMNSFERBJ
MRaanMor

LOE SeOEOU OE RLML OE OUTRA UF

PARAlüSOEXGLUaiVOD^JUN

DEFERIDO.
PUSUQUE-SE E ARQUJVE-SE.

autentk:

(COMBIClMr

^ ayWtó'
AS6IHATUHADAFIRMA reiS EHCRESNW (w pM nvnMraKMMaWrniogamia)

p: .õtf-
DATARAAaSMAfURA R&UNAnJfU^ BUFR^RIQ
OSI0M017 I

JUNTA CQMEROAL 00 ESTADO DO CEARA
CERTinCO o HEOlSTRO SOB O NRO: 8022171
EMosmaoir.

M OMAROrCHI FLVA-nU

Pmtosoio: i7/eua47.s

MÒOULOINTEQRADOR: CE'1201700486229 QIlinilÉiilIlijííillIlÍH^

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico reglslro sob o n» 5022171 em 05/09/2017 da Empresa A AMARO F DA SILVA - ME, Nire 23103328971 e protocolo 172486475 -
06/09/2017. Autenllcaçâo: 68F76B4B1 F57F2498Ea7BEOSSSAE7765BE666S. Lenira Cardoso de Alencar Sersine - Secretârta-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucoc.ce.gov.br e informe n° do protocolo 17/24B.647-5 e o código de segurança QNLk Esia cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/09/2017 porLenlra Cardoso de Alencar Seraine-Secrelârta-Geral.
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MInIstãriada tncfdstria. Comércio Eütertor a Swvlçoe
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
□eportamento de Registro Empresarial e (rflegracSo
Seffeiarla de Estado da Fazenda de Ceará

N« prv ooATrvm n n t» da .liint» rtnmardall

NIRE (da Mda ou filai, quando a iCOdiaQ da Naluraa
sada (of em outra UF] IJurlrfia

tiF de MairtcUa do AgaMa
AudKi do Comércio

23103328971

^ JUCEC-SEDE
3E0E .FORTAl£ZA

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
18/152.825-8

2135

ILMO(A). GR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comardal do Estado do Caará

(da Empress ou 00 Agenté Aininar do cotriéroo)

requer s V.S* o defedmonto do seguinte ato:

i- . . .

>oc. toO|ÇÇ^:'.jp 3
Lò. .^3

^

N° FCN/REMP

N«DE CÓDIGO CÓDIGO DO --- — ■
VIAS DO ATO EVENTO QTOE OESCRIÇAO DO ATO / EVENTO

002 /a.TERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2211 I 1 [ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO município

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DO TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CEi20ieooii2a9e

FaiKTal»7iVllTnM*raTTla»«»

I  1 DECISÃO SINGULAR
Name(a) Empresarlaiiaá) tguai(8is) ou eemelhantets)'
Í~|SIM

r~| DEasAO COLEGIAOA

Processo em Ordem
Adedsáa

IIZI / /
Data Responsável

I  InAo I I

DECISAO SINGULAR

ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
^M^ocesso deferida Pulillqua-se s arquive-se.
j  iProeaae indeferido Putdique-sa.

DEClSAO COLEGIAOA

_ Processo em oxigancta. (Vide despacho em foDiB anexa)
_ Processo deferido. Putáique-se o atquíva-se.

Processe mdelerído. PuBiiqu*«e.

□

2*B<ÍB«rais

□

Responsável

rEdtgshdUi

□

Resporwável

«•Bddihtii B-enitiMii

□  □

9' eaigtnàõ

□

íOLü-il
Oats

4R

4* Ejclpència

□

Responsável

Vogai

Piesideide da Turma

Junta Comercia! do Estado do Ceará
Cerlifiee regiatra sebo ri» S197442 em 01/11/2016 da Empresa A AMARO F DA SILVA. Nire 23103326971 e protocolo 181526258 - 31/10/2016.
AutenlicaçSo' 123E619C54604A9D39779E3282B4O44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Sereirte • Seerelária-Geral. Para validar este
riocumenlo. acesse hdpV/www.jucec.ce.gev.br • Informe n° do protocola 18/152 825-6 • o cddigo de segurança I0c4 Esta eúpla foi autenticada
digllabneme e assinada em 05/11/2018 por Lenira Cardoso da Alencar Seretne - Secreiáris-Geral . ,



SMinistdna <la Indústria. Camérclo Exterior a Serviços
suniâlià ̂ bãSIfia MHvú a PêqUaiâ EKilidM
Oepsrtsmenla de Registro Erapresariat a Integracta

NUMEROoe loemiFicÃcAo do reoistrooe euPHESA - Mfie M sece

23103328S7.1 '

NQMS OOEMPftgâARfO {eofrvfcrtu aom ofaovúiUjivi^
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i /1

HACnNAIJCXDe

BRASILEIRA

NWE DAFILIAL (preenctrer■emento M ato lefarorUo a tOsO

ESTADO CML

CASADO

m
REGIUE DE BENS (IBOtoaM)
COMUNHÃO PARCIAL

FILUçAÕ
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA 1

ãn*»l
ALBA AMARO FRAGOSO

-

NASCIDO EM (líuladerMsiAMnIo)
08/10/1985

IDCNTlDACe
2Q0902925S19B |

Orgie Emlaeor
SSP

UF

ICE
CPF (rnlmtra)
014.476.673-07

EMANCIPADO POR (leima de •mancipacAeeomwee es ei«0(lBina(toi)

□csectuAOO NA {LOtnADOURO nu. av, etc.»
RUA ESTRADA DO PICI

COMPLEMEKtO

BLA

EMAIL

I ATENOIUENTOeASSESl.COM

SMRftororsTRrro

JOGUEI CLUBE

NVMeRO
101

Oe^ro <!i>e a alivldads se
1  I ENQUAOtW
I  I RSENQLWOItA 159 MjÇROEMFRESA.Me
I  I DESENOUAQRA I I SUPaESACEFegUeNOPatTE. EPP
nMlaitnMdeLaiCotnpternsnlsrn* 123, de lededazsmtiredalOOS
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Impnfhfo dfl oyemr atMclada emprasM, nBo poaouír outro rogíotro do emoreóárto o roquer à Junta Comcrdal do Estado do Ceoró:

n&o«sur

rrrrirnATO OESOdCAOOOATO
002 ALTERACAO

OEdCfBçAO DO EVENTO
2244 lALTERACAOOEATIVIDADESECONOMICAStPRlNaPALE

2211 ALTERACAO OE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

NQW EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

Htr.-rrmwrTOpbO. av. Bta.)
RUA INGLATERRA

coeAPLBiiErrTO

Q013

2247 ALTERACAO DE OVITAL SOCIAL

BAlRROrOtSTRITO
ITAPERl

CEP

607141S0

CORREtO ELETRCNICO (tMAlL)
ATENDIMENTOeASSESI.COU

VALOR DO CAPITAL fiairealana)
TREZENTOS MIL REAIS

6202300

6311900
8219959
8211300

OO OBJETO

DESENVOLVIMENTO E UOENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE.COMPUTACOR GU&TOMJZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES
DE SERVIÇOS DE APUCACAO E SERVIÇOS DE H0SPEDA6EM NA INTERNET. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO, PREPARACAODE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.

DATAOE tNICIO DAS ATIVIOAOeS
13/12/2011

tAJMERO DE INSCRICAONO CNPJ rTRAieFERENCtA CE SEDS OUDE FUAL DE OUTRA UF
14.769.245«001-92 - "Rdesierter

UF

118®
ASSINATURA DA FlltUA PELoeWPRESAfUO (eu pele rupmneNvU<JM<Jr(»iliV9eroMe) ínmv de pramlMaXe rHuMiM}

A . fi cva, S,IL«A

riTETeEsran^ lVO-rorJÜWAgQMERGtAlr.'.:rr'',i.a?jifJ
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! ;f PÜBLIOUE-SEEARQUIVE-SE.
/  <íTkr\ ■ AUTENTICA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 CEARA
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 5197442
EMtMMIfZOIS.
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MÓDULO INTEGRADOR; CE1201S00112096 lIllllllllllllllIlllIlHIlllllilllllllllll ceasTOMn

Junla Comarcial do Estado do Ceará
Certifico rogislro sob o n" S137442 em O1/1V2O10da Empresa A AMARO F DA SILVA, Nire 23103328071 e protocolo 181S282S8 - 31/10/2018.
Autenticação: 123E619C548D4AS089779E32B2B4D44A843E6A6. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secreiária-Qeral. Para validar este
documento, acesse htlp://wvAV.jucec.ce.sov.br e Informe n° do protocolo 18/152.825-8 e o código de segurança Í0c4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/11/2016 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secrelárla-Gsral. ,



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Dieital
Departamento Nacional do Registro Empresarial s Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econémico

Ml^ (da sede ou tlliai. quando n Código da Nnluraza
sede for em ouva UP) Jurídico

N* de Matriculo do Agente
Auxiliar do Comórdo

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercbü)

I  "t l:.".!'.. ,.-s

rr-.--. raniúfi.x/2u2 o

--.3. SI

23103328971

liMMaeiiianr.TiaMíei

2135

ILMO(A). SR.{A) PRESIDENTE DA Junta Cometria! do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comérrila)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO 00
VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

N° FCN/REMP

CEN2127147642

Representante Legel da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COIt-IERClA

I  I OÊCISAO SINGULAR
Nome(s) Emprosartsi(als) igual(alsl ou semainanie(s):

I  |SIM I  |SIM

I  I DECISÃO COLEGIADA

I  INAO ! /
Data Responsável

[  [NAO ! '

DECISÃO SINGULAR

r~ Processo em exlgènda. (Vide despacho em (olha anexa)
Processo defendo. Pu0ligue^earqulv»-9e.

Processo Indeferido. Putillque^e.

2* Sxfgòncia

□

Responsável

3* Exigência

□

Processo em Orderp
A decisão

Responsável

4* Exigência

□

5' Exigência

□

Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigánda, (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e erquive-se.
Processo Indeferido. PubHque-se.

2* Exigéflds

□

3* Exlgênds

□

4* Exigência

□

S* Exigteda

□

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comerdal do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n« SSS8684 em 09/0412021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14789245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Aulenticeçáo: D0E759CODB7OC79OC3F965968AE2gB1F1S42EB. Lenira Cardoso de Alencar Sereine • Secretárie^eral. Para validar
este documento, acessa tillp://www.|ucec.ce.gov.br e Informe n" do protocolo 21/040.925-S e o código de segurança M3Vh Esta cópia foi
auIenlJcada dlgilaimenle e assinada cm 09/04/2021 por Lenira l^rdoso de Alencar Seralne - Secrelárta-Geral.

-'.Lr..- pág.1/7



j vi ri>Sír

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação dp Processo

r, INúmero do Protocolo {Número do Processo Módulo Integrador

121/040.925-8 CEN2127147642 18/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

Nome Pata Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09/04/2021

Assinado utilizando o{s) seguínte(s) selo(s} do g.vb:

Selo Ouro • Certificado Digital I

Junia Comercial do Estado do Caarâ

Cortinco registro sob o n° 55Sa8B4 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenticação: D0E759CODB70C79DC3F965966AE29B1F1S42E6. Lenira Cardoso de Alencer Seralne • Secretãría-Geral. Para validar
este documento, acesse htlp;//www.jucec.ce.80w.br e Inlorme n' do protocolo 21/040.92S-6 e o cddigo de segurança M3Vh Esta cópia loi
autenticada dlgilaJmonlc e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne —Secrelãrfa-Geral.
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^  Mlnlolérlo da Ecorwnla
Socrolaiis do Govorna Digital
Departamento Nadonal de Registro Empresarial e imogrspao

'  " I
REQUERIMENTO-DE EMPRESÁRIO

NUMgRO oe IDENTlFtCAC

2310332897-1

) DO AfOISTRO 0£ e&tPRESA • NIRE OA SEDE

NOUE DO EMPflESÀmo ifiomotta tvn ibrovttWH)
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NACIONAUDAOE

BRASILEIRA

REGIME ÜG DEMS (so esw^)

COMUNHÃO PARCIALm
AGOSTINHO R?AGOSO SANTANA

HASCrPO EM (deu ds ResdmenB)

oa/to/ises

NIRE DA FlUALIprMnclwtemtnlaMiMnivfgraxl* areai)

ESTADO OVIL

CASADO

prtta)

IALBA AMARO FRAGOSO

IDENTIDADE (nilmaie)

2000029258198

EMANCIPADO POR (tom* emAncipgcAe «om**!» na cosa damonor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua< tv. eto.]

RUA ESTRADA DO PICl

CQMPlEMENTO

BLOCO A

município

FORTALEZA

EMAll

I ARMANOO®ASSESI.COM

BADQtOr.DISTRITO

JOQUa CLUBE

CPE (númerv)

0l4.475.6rM7

NUMERO

101

Oedaro qua a otrv^ade sa

I  1 ENQUADRA P"»
REENQUADRA I I MCRDEMPHESA. ME

I  I DESENQUADRA [5gl EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP
nos lormoB da Lei Complementar n' 123< de 14 de desembro do 20Q6

DocIsrO) sob es penes de lei. Indueivo que sào votidioes Iodas es InfermeçAss prestadas neste Jnslrumcnlo o quanio ao dlsp»osie no arUgo 298
Impedido de exercer atividade empresária, nfto possuir ouIro ragistm de empresé^ e requer d Junte Comercial do £stedQ do Ceará*.

po Panei, nfto estaf

DESCRIÇÃO 00 ATO

REENQUAORAMENTO OE ME COMO EPP

EVENTO DESCRIÇÃODO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

kOCRAOOURO (ma. av, ate.]

RUA INGLATERRA

COMPLEMENTO

Q0t3

município

FORTALEZA

SVKfTO MSCRIÇAO OO EVENTO

EVENTO OEScnr

NUMERO

243

BAIRRO (DISTRITO

ITAPÊRt

CEP

60714150

CORREIO ELETRÔNICO (EUAAIl)

AAUANOOaASSESI.COM

RS VALOR OO CAPITAI, (por aiIenMt

TREZENTOS MIL REAIS

CQOIOO OE ATIVIDADE DESCRIÇÃODOOBJETO
ECONÔMICA (CNAS) desenvolvimento E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES

DÊ SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDASEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
6202300 ADMINISTRATIVO. PREPARACAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OE APOIO ADMINISTRATIVO NAQ ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE.

6311900

S219999

8211300

OATADEINlCIODASATIVIOMlES NUMEROOEIHSCRIÇAO NOCNPJ

13/12/2011 14769246000192
TRANSFERENCIA DE SEOE OU DE FlUAL OE OUTRA UF
NIREantsrlor

ASSINATURA DA flRUA PELO EMPRESÁRIO (cu pdo raarauntanluloaUitanlargaronla] (eainpodo proanchlrranlo lacuHalivo)

DATA OAASSINATURA

23/03/2021

ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO
c

llULt:rj|l>;Ta^a:<i>iai/--lLVe'S»TOl«l»'«FLTia;o!,',ls;tc|iJ8 T  T

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

MÓDULO INTEGRADOR; CEN2127147642

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3" DO ART. 4» DA IN-DRE! 03/2013. EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÔS A APROVAÇÃO DO ATO

lll lllillllllllililllllllll IIIliIIIII

Junia Comercial do Estado do Ceará

Cerllflco registro sob o n» 5658884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 1476S24S000192 e protocolo 2104092S8 •
16/03/2021. Autenticação: DaE7S9CDDB70C790C3F96S9B8AE29B1F1542E6. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Soc^elérls-Geral. Para validar
este documento, acesse hilp://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/040.926-8 e o câdigo de segurança M3Vh Etio cópia (oi
aulenUcada dlgltalmenle e esslnada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso de /Mancar Soraine- Secretàrfa-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital "

'  ■-•r'^r:.Q2ÊLC<>l Í2Ú2 3

Documento Principal

Identificação do Processo 1

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 1
21/040.925-8 CEN2127147642 18/03/2021

Üdentifjcação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado ulilizando o(s) seguinte(s} selo(s) do g-ub

Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

09/04/2021

Junia Comercial do Eslado do Cearã
Cortiflco registro sob o n° 5558884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F OA SILVA, CNPJ 1476924S000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Auleniicação: O0E7SgCI30B70C79OC3Fg6S9a8AE29B1F1S42E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelãria-Geral. Para validar
este documento, acesse tittp;//www.|jcec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/040.925-8 e o cúdlgo de segurança M3Vti Esta cãpla foi
autenticada dIgilBimonie a assinada em 09/04/2021 por Lontra Cardoso de Alencar Seraine — Secretãria-Geral.

—.iíi-it pág. 4/7



DECLARAÇÃO DE VERACtDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL r

03C1 r.:o2 3>
ui

_  .v^_

Eu. ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO.

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 08/10/1985. RG N° 2000029258198 SSP-CE,

CPF 014.475.673-07, RUA ESTRADA DO PICI, N" 101, BLOCO A. BAIRRO JÓQUEI

CLUBE, CEP 60510-138, FORTALEZA - CE. DECLARO, SOBAS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 24 de março de 2021.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Assinado digitaimente por certifícação A3

Junia Comorciat do Estado do Coará

fS\ Certifico registro sob o n« SS58e6<S om 09/04/2021 da Empresa A AMARO F= DA SILVA. CNPJ 14769245000192 o protocolo 210408255 -
15/03/2021. Auionlicaçao: D0E7&SCDDB70C79OC3F965ge5AE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Alencar Seraina - Secreláda-Gerai. Para vaUdar
esie documento, acesse hllo;//www.|ucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/040.92S-8 o o cddigo de segurança M3Vh EMa cdpia foi
autenticada cligitalmenie a assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Soraine —Socreiárirt-Goral. ,,
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado üo Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Cumeidal du Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o aio. assinado digilaJmcnte, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 c
protocolado sob o número 21/040.925-8 em 18/03/2021. cnconlrn-sc registrado na Junta Comercial sob o número
5558884. cm 09/04/2021. O ato foi deferido elcirõnicamcnic pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar
Almeida.

Certifico o registro, a Secretária-Gcrnl, Lciiira Cardoso de Alencar Scrainc. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eicirônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portaIscrvicos.juccc.cc-gov.br/Poital/pagcs/

imagcmProccsso/viaUnicajsO c informiir o número de protocolo c chave de segurança.

1  Assínantcfs)

CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09/04/2021

Assinado utilizando o(s) scguiotc(s) seío(s) do 9 vb

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

CPF NomeNome

014.475.673-07 ARMANDO AMAROARMANDO AMARO

Assinado utilizando o(s) seguinleCs) sclo(s) do

Selo Ouro - Certificado Distai

1 semiintef.ct seloíst do

Dcciaracao Documento Principal

Assínantcfs

 FRAGOSO DA SILVA

9

Data Assínanira

09/04/2021

CPF

014.475.673-07

íCsRM

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

Documento assinado cletrônicamcntc por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
Scrvidor(a) Púb]ico(n). em 09/04/2021, às 14:54 conforme horário oficial de Brasília.

s A auicncidade desse documento pode ser conferida no |
Q número do protocolo 21/040.925-8.

t. Junia Comerdal do Estado do Caarâ
I Certinco registro sot) o n° 55S8884 em 09/04/2021 de Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769246000192 e protocolo 2104092S8 -
18/03/2021. Autenticação: D0E7S9CODB7OC79DC3Fg6SSaaAE29B1F1542E6. Lenira Cardoso de Aloncer Sereine • Sesretárla-Geral. Para validar
este documento, acesse http://wwvi;.]ucec.ce.gov.br e Informe rt' do protocolo 21/040.925-8 e o eCdlgo de segurança M3Vh Esta cópia foi
autenticada digitalmenia e assinada em 09/04/2021 por Lonira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.

pág. 6/7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

'  ..

0-JK?100^202 3 I

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

236.117.073^8

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINC

/  . V

\

1  • /■

'M

M

m

-• - I

i"

Fortaleza, sexta-feira, 09 de abril de 2021

Junla Comercial do Estado do Coard
Certifico registro sot> o rr« SSS8884 em 09/04/2021 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 210409258 -
18/03/2021. Autenliceção: D0E7S9CODB70C79OC3F96S9a6AE29B1F1S42Ee. Lonira Cardoso da /Uancar Saraina • Sacrelária-Gerai. Para validar
este documento, acesse Kllp://www.jucec.ce.gav.far e informe do protocolo 21/040.92S-8 e o cOdlgo de segurança M3Vh Esta eOpia foi
autenticada digitalmenie e assinada em 09/04/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine — Socretãrla-Oerat.
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PORTE

EPP

NUMERO

243

CEP

60.714-150

OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DASITU;

13/12/2011

CADASTRAL

BAIRRO/DISTRfTO

ITAPERI

DATADEABERTURA

13/12/2011

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.769.245/0001-92

MATRIZ

COMPLEMENTO

Q013

município

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@ASSeSI.COM

LOGRADOURO

R INGUTERRA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA]
ASSES!

CÚDIQO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIRAL
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-S - Empresário (Individual)

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 • Preparação de documentos a serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anterlormento

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

09/12/2022 10:19

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2022 ás 10:19:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



09/12/202210:23 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS ■ CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
266396-1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA início atividade NO
MUNICÍPIO

13/12/2011

NOME/RAZÃO SOaAL

A AMARO F DA SILVA ME

(  ~ cpfa:npj

<)Xi]OOà^2ú2 5 14.769.245/0001-92

NOME DE FANTASIA

ASSESI

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL/OCUPAÇÃO
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
CÚD/GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS/OCUPAÇÕES
620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

LOGRADOURO

R INGLATERRA, 243

BAIRRO

ITAPERI

CEP

60714-150

MUNICÍPIO

FORTALEZA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

NÃO

OPTANTE DO SIMEI

NÃO
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/SIMEI
DATA DE CADASTRO NA SEFIN

26/12/2011

EMITIDO VIA INTERNET EM 09/12/2022 AS 10:23:10

http://www.SBfin.for1aleza.ce.gov.br

.aboul:blank
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Fortaleza
PREFEITURA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)
Data Emissão

01/12/2022

N* do Documento

AF00098371/2022
Dados do proprietário do omprsendímonto

Concedido a

A AMARO F DA SILVA ME

Natureza Jurídica

EMPRESÁRIO

Dados do Empreendimento

Inscrição IPTU Endereço (Conforme IPTU Indicado)

1668620 RUA INGLATERRA, N° 243, CompI, Q013, Bairro ITAPeRI.
rea do Terreno (m'} Área Construída (m')

550.00 190.00

ATWIOAOE

820230001 OESErrVOtVIMENTO OE PROORAMAS OE COMPUTADOR CUffTOMIZAVEIS

Data de Validade

01/12/2023

CNPJfCPF

14769245000192

Porte da Empresa

Mlcroempresa - ME

CEP 60714150
Área do Estabelecimento (m')

190.00

PRINCIPAL?
A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

COM, NESTE ENDEREÇO.

ATIVIDADE

AUTORIZADA
PARA

FUNCIONAR NO
ENDEREÇO?

631180099 TRATAMENTO 06 OAO(% PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCAÇlAO E SERVIÇOS K
HOSPEDAGEM KA INTERNET

621130001 SERVIÇOS COMBINAOOSOEESCRITORIO E APOIO AOMINISTRATIVD

HAO I SIM. rSSTE EMSlEça. I

NAo anAusTEBccflEÇO.

ezíVHMI PREPARAÇAoDEDOCUMENTOSESERVIÇOSESPECIALUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NAC ESPEOFICADOS ANliniORMENIE

Responsável L^gat

014,475.673-07

aiu, NESTE ENC«HEÇO.

Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Observações

1. Requerente deate Licença (pessoa quo preencheu os dados ne Fortaleza Online): ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA/ CPF:014.475.673-07
2. Cem relaçáa is ques^s urtanlslices. este documento foi etnllido com base na Coniulla de Adequebürdada n* FOR2ai821S4S7. consuila esta doderatúna, podendo
ser cancelada caso hsja omissão ou laise descrição de nfomiaçães.ccaslonando a perda da validade deste dccumenlo.
3. Este Alvará refere-to ãs questões urbanísticas, lendo sida emitido com base nas informações prestadas no Sistema Fortaleza Online, cortorme Lei Complementar n*
270/2019 (CódlBOda Cidade), nâo eximindo o estabeleefmenlo de possulrllcença ambiental quando exigido por isí, ficando a efetiva operação da(8) atlvfdado(s)
coniõcienada a emissão desta.
4. Este AJvará possui validade de 1 ano. devendo ser renovada por Igual período.
5. O empreendimento Rcarã passível da fítcelização a monitoramento pelo Órgão competonla.
6. Conformo a Lei Complemsntar n* 270/2019 (Cõdigo da Cidade), esto documento é enquadrado como Alvará Social;

Documentos vinculados:
1- Plano de Gerenclamenlo de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Sombeiros • 296776;

CONOICIONANTES

ESTE ALVARÁ OE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR
LEGiSLAÇÁO específica, UCENIJA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO OE EOIFICAÇÁO,
LICENÇA DE PUBUCIDAOE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE OO CORPO DE BOMBEIROS

DO ESTADO 00 CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.

Impresso em: 02/12/2022, ás 09:16
áA>
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1. Deverão SBT manlidís no ostibelotímento as icanfas nacassitnas Bofundonamento tfssatrvidacfas. incluIndooAlvaràiíe Funaonamento;
2. BssaAivBri da Func/onamento ndo axiVna o esfabefadmanro tia eosaaii ReiatínU} dt impaotosabn o Sísfama de TrinsUo-RIST aprovado pela Autanjula Municipal de
Trânsito eOdadania-AMC. quando dassilieadocomoPoloGaradorda Wagana-PGVpela LaI Complamenlarn° 336/2017 (Lei de Paitelamanto, UioaOaipaçio do
SotoJ-
X Ê condJDonante para o oxercielo de alividada ani tmivals unl/Bmlilaras qua a sAVidsde seja compatível com o ospaço IMco no qua se refere á àrculaçio de pessoas o
de mercadonas:
4. É eonddcnante para o ejtenitío de aavfdades em imóveis realdendaismaltilaminarss (condomínio de epailamenlos ou de casas) a autoraafêe prévia eeneedida pela
adminisiraçta do condomínio, alim do atantíimento às suas regras fntemea. em espaeia/ as que se referem è eirculai;io de pessoas ou mamadonas s ainda, que a
exercido do atividade seja compaduef com o espape físico.
5. O horário de FunclonamentodoestaOeletímeniodeveri estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n'S27S/2007. 3477/2009 e t063S/20i7.
e. O esiabeiearnenio deverá cftsponlUJãar o ni/mam da vagas de estac/onameoM conforme Lei Complementar n' 23M2017 (Lei de Paicelamento, Uso a Ocupação do
Solo).

LBI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. OAtverideFunüonameniolicenaaoexeiciàoda aívidade. nío atestando a regalaildaOa da etUfícaçâo ou a posse do Imóvel.
DECRETO LEI 284M0 - CÓDIGO PENAL
Art 171 - Obter, para sl ou para outram. vantagem illdla. em prejuízo alheio. Induzindo ou mantendo alguém em erro. meiíenta arefido. enJil. ou qualquer outro melo
fraudulento; PENA - Reclusão, de l (um) a 6 (dnim) anos, e multa,
An. 233-Omlllr, em documento público ouparltcutar, dectara;áo que dele devia conslor, ou nela Inserirou fator InsBiirdeciDraçêo falsa ou diversa da que devia ser
oscnia. com o tim de preiudicar direito, cnarobiígaçioouallarera verdade sobre latojuridicamenlaraleverrtatPENA-Redusâa, de 1 (um) a Sfeínco] anes.amulla. se o
documento épúUhco. e rectusiode I tum)a3(lrés)ano3, a multa, sa o documento áparlfeutar.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiFcado que vierem a ser apuradas, é certifícado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os õrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:16:30 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasllla>.

Válida até 26/04/2023.

Código de controle da certidão: 3EE3.5576.FBB4.409E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PEDREIRAS/MA
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Rub.

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i4.769.245/oooi-92
Razão

JOCÍal* ^ AMARO F DA SILVA
Endereço: r Inglaterra 243 Q013 / itaperi / fortaleza / ce / 60714-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2022 a 18/01/2023

Certificação Número: 2022122001393597530848

Informação obtida em 27/12/2022 12:25:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con3ulla-crCcalxa.gov.br/cansultacrf/pagcs/can3ullaEmpregadorj5f



PODER JUDICIÁRIO
JUKTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

j  PEDREIRAS"^
Proc.

FLS.mÇl 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n": 35802986/2022

Expedição: 21/10/2022, às 16:57:33
Validade: 19/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A AMARO F da silva (matriz e filiais), inscrito{a) no
CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/20X1 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

^àvlda« e ttugeStÒKd: Cndti-JtaC .]U3 .l>r
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htlp8://intefnet-con8ullapubltca.apps.sefa2.ce.gov.br/certklaonegativa/consull8fPclf?tlpoDevec)of=2&codtgoDevedor=147692...

í  PIDRCIRAS/MA
GOVERNO DO Proo. üX)10OX/2Q2

ESTADO DO CEARÁ FL8^ ^1
Procuradoria Geral do Estadc Rub. , , , ■»

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202233612978

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

j  IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE
Inscrição Estadual:

****************************** *■*>********

CNPJ / CPF:

14769245000192

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identifícado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/12/2022 ÀS 08:45:27
VÁLIDA ATÉ 04/02/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://inlemel-consullapublica.apps.se^.ce.gov.br/cetti(leonegaUv8/consiritsrPdr?tlpoOevecfor>>2&codlsoOevedon>t4769245000192
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Proc, .0^Pj£^/202_3_
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N» 2022/283709

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERi CEP 60714-150

Certrfícamos. para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima Identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaieza. ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e Inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente,

Fortaleza. 23 de Novembro de 2022 (10:10:40)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço cletrãnico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.seiin.fortaieza.ce.gov.br.

Válida até 21/02/2023

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIOA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.5efin.fortaleza.ce.gDV.br
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Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN

NÃO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE
EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

Certidão NS 2022/263712

CPF/CNPJ: 14.759.245/0001-92

Inscrição CPBS: 266396-1

Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013ITAPER] CEP 60714-150

I  PE0RE'RAS'MA 3
Iproc. 0W0^I202^

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data. não possui débitos
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Municfpio de Fortaleza, ressalvado, porém, à
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da
legislação em vigor.

Fortaleza, 23 de Novembro de 2022 (10:12:48)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716. de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças • SEFIN em
www.sefln.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 21/02/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFíN
http://www.sefln.fortaleza.ce.gov.br
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA JURIdICA 11<- GRAU I CiVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de A AMARO F DA SILVA - EPP, CNPJ n° 14.769.245/0001-92.

CERTIFICA que, esta certidão só é váiida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Segunda-feira, 26 de Dezembro de 2022 às 09:48:26

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme Informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para corrsuitar a autentiddadeclo documento acosse https://autdoc.tjce.ju6.br einlorme o seguinte cOdígo; 12863500S3
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■  TIUSTIFICATíVA para a CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANtÈ |
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. J

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201002/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município dc Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art.

26 da Lei 8.666/93, Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o

que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual

fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser

oferecida com qualidade e eficiência que exige a máquina administrativa

-  " II-DAFUNDAMENTA

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros ser\'iços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior c para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n"
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo dc Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

m - DA JUSTIFICATIVA E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 1

Justifica-se a escolha da empresa A AMARO F DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ:
14.769.245/001-92, por ter demonstrado para esta Autarquia a proposta de preços mais
vantajosa, haja vista que foi feito uma pesquisa de preços para comprovação de que o
preço ofertado é compatível com o praticado em mercado, tendo o valor global de RS
14.400,00 (quatorze mil c quatrocentos reais). Segue anexo a documentação da futura
contratada c a proposta de preço para avaliação c verificação da possibilidade de
contratação.
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-  _ _ IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com
o menor valor ofertado a Gabinete do Município de Pedreiras que justifica efetivar a
devida contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo
com dispositivo previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

V-DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2023

Maria Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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AUTORIZAÇAO

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete da Prefeita, no uso de
minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da empresa A AMARO F DA
SILVA - ME, CNPJ n" 14.769.245/001-92, com endereço na Rua Inglaterra, n" 243,
Bairro Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, para prestação de serviços de locação
de sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal para Município de
Pedreiras - MA, valor global RS 14.400,00 (quatorze mil c quatrocentos reais),
conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação 001/2023.
Atendendo os requisitos do inciso n, do art. 24, Lei n" 8.666/93)

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Maria Vanuíaroácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Estamos encaminhamos cm anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo
administrativo n" 0201002/2023. para Parecer da Dispensa de Licitação 001/2023, tendo
como objeto a Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de
sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras
- MA., nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrcvemo-nos.

Atenciosamente,

Maria Vanusa hí&ioTerèift Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n° XXXXXXXX/2023

Processo Administrativo n" 0201002/2023

Dispensa de Licitação n° xxxx - 2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E O SR.
XXXXXX XX XXXXXX XXXXX XXXXX, PARA

O XXXXXXXXXXXX XX XXXXXXXXX PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Gabinete do Município de Pedreiras,
inscrito no CNPJ sob o n° CNPJ: 06.184.253/0001.49, com sede na av. rio Branco, n° 111,
Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Sr. Maria Vanusa
Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras, doravante
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa. XXXXXXXXXXX, Inscrito
no CNPJ: XXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo proprietário XXXXXXXXX,
portador do CPF: XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n"
XXXXXXXXX/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" XXX/2023, fundamentado no
artigo 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à
espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema
de emissão e publicação do diário oficial municipal, para Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX/XX/2023 a 31/12/2023

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio do fomecinrento dos materiais será a partir
da emissão da Ordem de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer o CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
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e) exercer a fiscalização do coiiiralo;

d) receber provisória e/ou defmiiivamcnie o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir o fornecimento de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) Entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pelo Gabinete
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;

0 responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;

g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA OUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme
planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM I ESPECIFICAÇÃO I UNID. I QUANT. | V. UNIT, | V. TOTAL
Contratação de Serviços de
locação de Sistema de

01 . , . . Mes 12
emissão e publicação do
diário oficial municipal.

TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do
XXXXXXXXXXXXXX Ag: XXXXXX C/c: XXXXXXXXX.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia

útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA,
situada na .4v. Rio Branco, N" 111 — Centro, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do, Tributos Federais. Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais,

PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimenlo do prazo limite para emissão c entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva rexiprcscntaçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORNECIMENTO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZACÁO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização deste fornecimento e pelo
atestado de conformidade dos produtos entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Fornecimento as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder á sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO; O CONTRATADO declara aceitar todas' as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO c responsável por danos causados por si e por seus empregados á
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da fornecimento por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive dccoireiUcs de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no ari. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contraio, total ou parcial, fornecimento imperfeito, no na fornecimento
ou qualquer inadimplemenio ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contraio, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;
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c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;

C.2) - atraso, injustificado, no fornecimento, contrariando o disposto no contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Gabinete do Município de Pedreiras.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Gabinete do Município de
Pedreiras, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida á Gabinete do Município de Pedreiras, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim dc que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso dc aplicação de advertência, multa por inexecuçào
total ou parcial do contrato c suspensão temporária, caberá apresentação dc recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmenle, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legnl, no caso de inadimplência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo dc interesse piiblico ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos era que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADO:

Constitui cláu.sula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n"8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
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demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO:

lUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subconiratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenlia acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO Ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo cm 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Gabinete do Município de Pedreiras, cujos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

GRGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as parles o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXX de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201002/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2023
INTERESSADO: GABINETE DA PREFEITA

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especializada era serviços de locação de sistema de
emissão e publicação do diário oficial municipal do Município de Pedreiras - MA.

I-RELATÓRIO

Por requerimento do Gabinete da Prefeita, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para
análise do Processo dc Dispensa de Licitação n° 001/2023, objetivando a Contratação de uma
empresa especializada cm serviços de locação de sistema de emissão e publicação do diário
oficial municipal do Município de Pedreiras - MA,

Instruem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo licitatório;
b) Solicitação dc cotação de preços;
c) Resposta ao pedido de cotação de preços;
d) Pedido de informação orçamentária;
e) Resposta ao pedido de informação orçamentária;
f) Termo de referência;
g) Termo dc Autorização;
h) Proposta e Documentos da empresa vencedora;
i) Justificativa:
j) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação,
k) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o principio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração
Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por dispensa de
licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da Consulta,

É o relatório, Passo a opinar.

n - FUNDAMENTAÇÃO

Ressalta-sc que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o
fito de orientar as autoridades competentes na resolução dc questões postas cm análise de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: procuradoria@pedrciras.ma.gov.br
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acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a
Administração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e
realização de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as normas gerais sobre o tema -
tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3®, que reafirma a necessidade e a
importância da realização do procedimento licitatório para a proteção e garantia da
Administração Pública, in verbis:

Art. 3® A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaçâo ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não
se trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-los aos
princípios da norma geral (Lei Federal n. 8.666/1993). Em suma, a licitação é um
procedimento orientado para atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s)
melhor(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o
Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen
Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da conjugação de
dois aspectos inter-relacionados: o dever da Administração Pública em obter a prestação
menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.

Como regra, a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir
produtos encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitação,
conforme previsto no art. 37, inciso XXT da CF/88 e art. 2" da Lei n° 8.666/93, como se pode
ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

"Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA ^
E-mail: procuradoría@pedreiras.ma.gov.br /f
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o  qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações."

"Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública,
quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas
as hipóteses previstas nesta Lei." (grifamos)

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é
estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de
realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-
se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as
propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e
ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu
direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que se
coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo
para a sociedade em geral.

Como SC vê, a exigência de prévia licitação c requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência
se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem a Administração
pública, clencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho esclarecedor excerto da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo concepiual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuraiória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia
com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e
oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de
observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do parecer
jurídico.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdrciras/MA
E-mail: procuradoria@pcdrelras.ma.gov.br
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No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral da
prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/93,
respectivamente, dispensa e inexigibilidade de licitação.

De acordo com a Lei n" 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24. inciso II, do Diploma Federal:

Art. 24. E dispensável a licitação:

(•••)
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo sei^viço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só

Some-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de n° 9.412, de 18
de junho de 2018, que assim prevê:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos inciso II dp caput
do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos;

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Cademo Administrativo é correspondente a
RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), enquadrando-se dentro do limite legal
pennitido para o objeto da presente dispensa de licitação.

ILI - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra

banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n"
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de rescisão; i)
vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro de eleição do
contrato, senão, vejamos:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA /
E-mail: procuradorÍa@pedreiras.ma.gov.br
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Art, 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
m - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
rV ■ os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação fimcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIU - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, era caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve integral atendimento
ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a ser firmado entre a
Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA ^
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da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela aprovação e
regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os
requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do presente Processo, haja
vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim configurada a possibilidade da
contratação do preseitte objeto, com fundamento no art. 24, O, da Lei Federal de n®
8.666/1993.

deliberação.
SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

Fabrif^Ó^^^Símpaio
Assessor Jurídico

PAB/PIN® 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0201002/2023. RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 001/2023,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa A
AMARO F DA SILVA ~ ME, CNPJ n° 14.769.245/001-92, com endereço na Rua
higlaterra, n° 243, Bairro Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, objetivando a
Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de sistema de emissão
e publicação do diário oficial municipal, para o Município de Pedreiras - MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso U do artigo 24 da Lei Federai n°
8.666/93.

O valor global do contrato é de RS 14.400,00 (quatorze mil c quatrocentos reais).

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoa
jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023

Maria Vanbst'macfòTèfeira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: littps://www.pedreiras.nia.gov.br/

\proc.
WlS.
\roV-

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 0201002/2023, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n° 001/2023. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n" 14.769.245/001-92, com
endereço na Rua Inglaterra, n" 243, Bairro Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150,
objetivando a Contratação de uma empresa especializada era serviços de locação de
sistema de emissão e publicação do diário oficial municipal, para o Município de
Pedreiras - MA.. Essa Termo se fundamenta no inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93. O valor global do contrato é de valor R$ 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos reais), que será pago com recureos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito:

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros de pessoajuridica. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras/MA, 10 de janeiro de 2023.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete da Prefeita.

Pedreiras-MA, 10 de janeiro de 2023.

Maria Vanu8a..íbáctVFerelfa Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita


